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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR SENADOR RENAN CALHEIROS - PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL,

solicitando a doação de 2 (du~s) coletâneas em Braille de leis e decretos sobre os

direitos das pessoas com deficiência para uso da Biblioteca Municipal localizada no

espaço público na Estação da Luz Dom Eliseu Simões Mendes, bem como deste Poder

Legislativo. Havendo disponibilidade, solicitamos também que seja efetuada a doação

de uma coletânea para cada uma das Faculdades existentes em nosso Município.
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UNANIMIDADE MAIORIA
APROVADOPOR \!J
REJEITADO
RmRADO
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Outras obras interessantes de adquirirmos no sistema braille são o Código

do Consumidor, Constituições Estaduais (no caso, do Paraná em especial) e a Lei de

Diretrizes e Base da Educação.

JUSTIFICATIVA

Tomamos conhecimento que foi inaugurado na Gráfica do Senado, o novo

espaço de imprensão em Braille que está equipado com duas novas impressoras, cada
~

uma com a capacidade de produção de 1200 páginas por hora. Segundo Paulo

Brandão, chefe do setor, o Senado Federal vem realizando publicações voltadas para

pessoas com deficiência visual desde 1998. Já foram publicadas mais de 35 obras em

Braille, como o Código do Consumidor, Constituições Estaduais e a Lei de Diretrizes e

Base da Educação.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 27 de março de 2007.

Dr. Eràldo Teodoro de Oliveira
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: .
( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

,(

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTOE DISTRIBUICÃODA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§~, inciso li, alfnea"e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ ~. do RI.

Campo Mourão, ~ to de março de 2007.

. L

~\..WvJv ,
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007

~/2007
~2007

/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
(2007
/2007

AUTOR (ES): ................................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) InconstituGionalpor ferir: .........

( ) Inorgânico por ferir: , .............-
( ) Ilegal por ferir: : i.......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................'.
,

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........................

...........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .............................................

.......................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo. ~
( ) Diligências.


